
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

ATA DA 037ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 26 DE MAIO 

DE 2025 

 
Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Luiz Osório 
Moraes Panza. Secretariada pela doutora Danielle Cidade Morgado 
Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: os 
desembargadores eleitorais Tatiane de Cassia Viese, José Rodrigo 
Sade, Guilherme Frederico Hernandes Denz e por 
videoconferência, o desembargador Sigurd Roberto Bengtsson, a 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e o 
desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça. Presente o 
procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi 
aberta a sessão pelo desembargador Luiz Osório Moraes Panza 
que, dando início aos trabalhos, cumprimentou todos os membros 
da Corte, servidores e advogados que se encontram presentes, 
assim como todos que acompanham pela plataforma virtual do 
Youtube. 
 
Após, aprovada a Ata da 36ª sessão presencial, da sessão 
jurisdicional de 22.05.25.  
 
No julgamento dos processos, RECURSO ELEITORAL NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N°0600850-
26.2024.6.16.0061, RECURSO ELEITORAL NA NOTÍCIA DE 
IRREGULARIDADE EM PROPAGANDA ELEITORAL N° 0600381-
83.2024.6.16.0156, RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ELEITORAIS N° 0600371-66.2024.6.16.0147, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600763-
18.2024.6.16.0046, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 
0600641-15.2024.6.16.0075, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO N° 0600364-18.2024.6.16.0004, PETIÇÃO 
CRIMINAL N° 0601315-24.2024.6.16.0000, AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
JUDICIAL ELEITORAL N° 0604295-12.2022.6.16.0000, AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0604036-
17.2022.6.16.0000, RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0600679-
05.2024.6.16.0147, RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ELEITORAIS N° 0600185-69.2024.6.16.0106, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600402-64.2024.6.16.0122, 
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600036-26.2021.6.16.0188 
(SEGREDO DE JUSTIÇA), RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 
0600004-79.2023.6.16.0146, presidência do desembargador 
Sigurd Roberto Bengtsson. 
 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
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RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
N°0600850-26.2024.6.16.0061 
PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS/PR 
RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 RAFAEL FELIPE CITA PREFEITO 
RECORRENTE: RAFAEL FELIPE CITA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 061ª ZONA ELEITORAL DE ARAPONGAS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria, deu-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do relator. Vencida a desembargadora federal Claudia 
Cristina Cristofani, que declara voto, acompanhada do 
desembargador Luiz Osorio Moraes Panza e do desembargador 
eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz. O desembargador 
presidente declara voto de desempate acompanhando o relator.  
 

  

RECURSO ELEITORAL NA NOTÍCIA DE IRREGULARIDADE EM 
PROPAGANDA ELEITORAL N° 0600381-83.2024.6.16.0156 
PROCEDÊNCIA: ITAPERUÇU/PR 
RELATOR ORIGINÁRIO: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO 
FOGAÇA 
REDATOR DESIGNADO: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: EDILSON RUIZ DE FREITAS 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
RECORRIDO: JUÍZO DA 156ª ZONA ELEITORAL DE RIO BRANCO DO 
SUL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, nos 
termos do voto do redator designado. Vencido o relator originário, 
que declara voto, acompanhado do desembargador eleitoral Jose 
Rodrigo Sade.  
 

  
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600371-66.2024.6.16.0147 
PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 CELINO FERTRIN VEREADOR  
RECORRENTE: CELINO FERTRIN 
ADVOGADO: WILSON LUIS ISCUISSATI  
ADVOGADO: ADANI PRIMO TRICHES 
RECORRIDO: JUÍZO DA 147ª ZONA ELEITORAL DE FOZ DO IGUAÇU 
PR 
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Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista da 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 
para a sessão presencial do dia 09.06.2025.  
 
  

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600763-
18.2024.6.16.0046 
PROCEDÊNCIA: SANTA TEREZINHA DO ITAIPU/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) - 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU PR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
RECORRIDO: JENNY BRUSTOLIN 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: WELINGTON EDUARDO LUDKE  
Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça, com retorno 
para a sessão presencial do dia 09.06.2025.  
 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0600641-15.2024.6.16.0075 
PROCEDÊNCIA: TOLEDO/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
EMBARGANTE: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
EMBARGANTE: ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT 
ADVOGADO: JULIANO GREGORIO DA SILVA  
ADVOGADO: VALDECIR ROMAO JUNIOR 
ADVOGADO: ERICA PINA DO CARMO DE SOUZA  
ADVOGADO: LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK  
ADVOGADO: ALEXANDRE TOLFO FILHO  
ADVOGADO: ALEXANDRE GREGORIO DA SILVA  
EMBARGADO: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL 
(PT/PC DO B/PV) 
ADVOGADO: MARCIO GUEDES BERTI  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 
 

  
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600364-
18.2024.6.16.0004 
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PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RUELA 
ADVOGADO: JADERSON AUGUSTO DA SILVA  
ADVOGADO: MURILO DE DEUS DERZETTE  
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria de votos, deu-lhe provimento, nos termos 
do voto da relatora. Vencido o desembargador Luiz Osorio Moraes 
Panza, que declara voto. 
 
  

PETIÇÃO CRIMINAL N° 0601315-24.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REQUERIDO: A APURAR 

TERCEIRO INTERESSADO: AILSON SOUTO CAMPOS 

ADVOGADO: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL 

ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI 

TERCEIRO INTERESSADO: ADILIO BENITEZ 
ADVOGADO: BRUNO CEZAR OLIVEIRA DE CASTRO 

TERCEIRO INTERESSADO: DPF/GRA/PR 

TERCEIRO INTERESSADO: SR/PF/PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente o 

pedido, nos termos do voto da relatora. 

 
  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0600520-68.2024.6.16.0048 

PROCEDÊNCIA: TUNAS DO PARANÁ/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD COMISSAO 

PROVISORIA MUNICIPAL - TUNAS DO PARANA /PR 

EMBARGANTE: ELISANDRA GONCALVES CALIXTO 
EMBARGANTE: LINEU MARCOS THOMAZ DE LIMA 

EMBARGANTE: JOEL DO ROCIO JOSE BOMFIM 
EMBARGANTE: GILMAR DOS SANTOS LOURENCO 

EMBARGANTE: MARCOS VINICIOS BINDA MACHADO 

EMBARGANTE: VALDERI ALVES BELEMER 
EMBARGANTE: KAUAN ARIEL DE SOUZA BOMFIM 

EMBARGANTE: ESHILIN BIONDA MOREIRA BARBOSA 

EMBARGANTE: HELOIZA DA ROSA ALVES DA CRUZ 
ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER 

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 
 

  

RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL N° 0600660-18.2024.6.16.0076 

PROCEDÊNCIA: MAUÁ DA SERRA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
RECORRENTE: GIVANILDO LOPES 

RECORRENTE: ALTIVA MONTEIRO DOS SANTOS 
RECORRENTE: FABIO CAETANO ALVES 

RECORRENTE: JORGE LUIS LISBOA DA SILVA SOUZA 

RECORRENTE: SILVIO DE OLIVEIRA SILVA 
RECORRENTE: OSNEIA CORDEIRO DOS SANTOS 

RECORRENTE: GESIEL DE SOUZA GARBOSSI 

RECORRENTE: MOACIR APARECIDO DE GODOI 
RECORRENTE: JEFERSON HENRIQUE DA SILVA 

RECORRENTE: REGINALDO MARTINS FERREIRA 
RECORRENTE: ROSIMERI DE LARA BOICO MENDES 

RECORRENTE: SIRLEI MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: AMANDA GROSSI CONTE  
ADVOGADO: PAULO SERGIO XAVIER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: GUILHERME CAMARGO LIMA  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

RECORRIDO: PAULO CEZAR SONNI 

ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO  

ADVOGADO: RACHEL PESSOA DE ALMEIDA  
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. Sustentação oral dos advogados Guilherme de Salles 
Gonçalves e Rachel Pessoa de Almeida. Manifestação oral do 

procurador regional eleitoral.  

 
  

RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 

ELEITORAL N° 0600681-91.2024.6.16.0076 

PROCEDÊNCIA: MAUÁ DA SERRA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
RECORRENTE: GIVANILDO LOPES 
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RECORRENTE: SIRLEI MACHADO DE OLIVEIRA 
RECORRENTE: MONIQUE APARECIDA DOS SANTOS TORELI 

RECORRENTE: FHABER HELIO BONFIM CUSTODIO 
RECORRENTE: LEONARDO HENRIQUE PILATI 

RECORRENTE: NASSIR CORREA LEITE JUNIOR 

RECORRENTE: RONALDO FABRICIO DA SILVA 
RECORRENTE: ELAINE DOS SANTOS MIGUEL 

RECORRENTE: RODRIGO DE AMERELES CANDIDO 

RECORRENTE: CARLOS VELOZO DA SILVA 
RECORRENTE: JOSIANE LALESCA TAVARES DOS SANTOS 

RECORRENTE: NENEGILDO COSTA 
ADVOGADO: PAULO SERGIO XAVIER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: AMANDA GROSSI CONTE  

ADVOGADO: GUILHERME CAMARGO LIMA  
ADVOGADO: NILSO PAULO DA SILVA  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

RECORRIDO: PAULO CEZAR SONNI 

ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO  
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator.  Sustentação oral dos advogados Guilherme de Salles 
Gonçalves e Rachel Pessoa de Almeida. Manifestação oral do 

procurador regional eleitoral.  
 

  

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA N° 0600776-

92.2024.6.16.0118 

PROCEDÊNCIA: RAMILÂNDIA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

REVISOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO: MARCIO PROCOPIO BELLO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

Manifestação oral do procurador regional eleitoral.  

 

  

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600403-
61.2024.6.16.0118 
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PROCEDÊNCIA: RAMILÂNDIA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 
RECORRENTE: ADESIO DE LIMA 

RECORRENTE: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: JEFFERSON RUSTICK 

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO: EDSON DOS SANTOS 
RECORRIDO: ADESIO DE LIMA 

ADVOGADO: JEFFERSON RUSTICK 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

Sustentação oral do advogado Cassio Prudente Vieira Leite. 
Manifestação oral do procurador regional eleitoral.  

 

  
RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 

ELEITORAL N° 0600767-55.2024.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETÓRIO 

MUNICIPAL - CASCAVEL/PR FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ 

BRASIL (PT/PC DO B/PV) GLADES HELENA ROSSI 
ADVOGADO: ALEXSANDER BEILNER  
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ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 ALICE ROSA SAUL VEREADOR  

RECORRIDO: ALICE ROSA SAUL 
ADVOGADO: MARCELO FABIANO FLOPAS 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 

  
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0604295-

12.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INVESTIGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

INVESTIGADO: EMERSON MIGUEL PETRIV  
INVESTIGADO: MARLY DE FATIMA RIBEIRO 

INVESTIGADO: MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV 
ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente a 

ação, nos termos do voto do relator. 
 

  

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0604036-
17.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INVESTIGANTE: JOAO VICTOR MATTOS LEAO BETTEGA 

ADVOGADO: RAFAEL LAGE FREIRE - SP431951 

ADVOGADO: ARTHUR LUIS MENDONCA ROLLO 

ADVOGADO: ANA FLAVIA ALMEIDA GRANJO  
ADVOGADO: GIOVANA FERREIRA CERVO  

ADVOGADO: LILIAN MAGNANI SALES 

INVESTIGADO: EMERSON MIGUEL PETRIV 
INVESTIGADO: MARLY DE FATIMA RIBEIRO 

INVESTIGADO: MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV 

ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente a 

ação, nos termos do voto do relator. 

 

  

RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL N° 0600679-05.2024.6.16.0147 
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PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PSDB - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA - FOZ DO IGUAÇU - PR - MUNICIPAL  

RECORRENTE: CIDADANIA - FOZ DO IGUAÇU - PR - MUNICIPAL 

RECORRENTE: FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) 
RECORRENTE: VALMIR LEAL GRITEN 

RECORRENTE: VALDIR DE SOUZA 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

RECORRIDO: PARTIDO AGIR - AGIR (36) 
RECORRIDO: HOZANA MARIA ITTACIARA ALVES DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: WELLINGTON PATRICK ROMANO BERTOL 

ADVOGADO: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  
ADVOGADO: FABRICIO ANTUNES ZANGISKI 

ADVOGADO: SAMUEL CAMARGO FALAVINHA 

ADVOGADO: LUCAS CEOLIN CASAGRANDE  
Decisão: Julgamento suspenso pelo relator, com retorno para a 

sessão presencial do dia 27.05.2025.  
 

  

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600923-
69.2024.6.16.0005 
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
RECORRENTE: ADRIANO RAMOS 
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
RECORRIDO: PARANAGUÁ SEGUE EM FRENTE 
[PP/MDB/PL/PRD/AGIR/PSD/FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - PARANAGUÁ - PR 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 

  

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600185-69.2024.6.16.0106 
PROCEDÊNCIA: CÂNDIDO DE ABREU/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 JULMAR BORECKI VEREADOR  
RECORRENTE: JULMAR BORECKI 
ADVOGADO: LEANDRO COELHO  
ADVOGADO: GABRIEL FREITAS SANTOS  
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RECORRIDO: JUÍZO DA 106ª ZONA ELEITORAL DE CÂNDIDO DE 
ABREU PR 
Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador Luiz Osorio Moraes Panza, com retorno para a 
sessão presencial do dia 02.06.2025.  
 
  

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600518-33.2024.6.16.0199 
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 LUIZ ANTONIO DA SILVA VEREADOR  
RECORRENTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO 
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  
ADVOGADO: DANIELE MARANGONE  
RECORRIDO: JUÍZO DA 199ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS PR 
Decisão: Julgamento suspenso em face continuidade de pedido de 
vista do desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes 
Denz, com retorno para a sessão presencial do dia 09.06.2025. 
 
  
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600402-
64.2024.6.16.0122 
PROCEDÊNCIA: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR 
RELATORA: DESA. ELEITORAL TATIANE DE CASSIA VIESE 
RECORRENTE: UNIÃO POR SÃO MIGUEL 
[PP/PL/MOBILIZA/UNIÃO/PDT/REPUBLICANOS/PRD/PRTB] - SÃO 
MIGUEL DO IGUAÇU - PR 
ADVOGADO: RAFAEL SAVARIS GHELLERE  
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  
ADVOGADO: PEDRO DE OLIVEIRA MASCHIO CARBONI  
RECORRIDO: BOAVENTURA MANOEL JOAO MOTTA 
RECORRIDO: CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES 
ADVOGADO: ERICA PINA DO CARMO DE SOUZA  
ADVOGADO: ALEXANDRE TOLFO FILHO  
ADVOGADO: MONICA TEREZINHA SULZBACH  
ADVOGADO: LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK 
ADVOGADO: ALEXANDRE GREGORIO DA SILVA  
ADVOGADO: VALDECIR ROMAO JUNIOR 
ADVOGADO: JULIANO GREGORIO DA SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 
 
  
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600036-26.2021.6.16.0188 
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PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
REVISOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTES: SIGILOSO 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  
ADVOGADO: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  
ADVOGADO: ROBERTO BRZEZINSKI NETO  
RECORRIDO: SIGILOSO 
Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral José Rodrigo Sade, com retorno para a 
sessão presencial do dia 02.06.2025. Sustentação oral do 
advogado Paulo Roberto Gongora Ferraz. Manifestação oral do 
procurador regional eleitoral.  
 
  
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600004-79.2023.6.16.0146 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTES: MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV 
RECORRENTES: MARLY DE FATIMA RIBEIRO 
RECORRENTES: EMERSON MIGUEL PETRIV  
ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO 
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 
  
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600401-
89.2024.6.16.0151 
PROCEDÊNCIA: SÃO JORGE D’OESTE/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 SOLANGE FERNANDES BARROZO 
DEBORTOLI VICE-PREFEITO 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 VANDERLEI TREVELIN PREFEITO 
RECORRENTE: VANDERLEI TREVELIN 
ADVOGADO: FERNANDA CRISTIELI MARONEZE  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
ADVOGADO: ANA CAROLINA DE CAMARGO CLEVE  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 
RECORRENTE: UM NOVO MOMENTO [PP/PODE/PL/PSB/PSD] - SÃO 
JORGE D'OESTE - PR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
ADVOGADO: ANA CAROLINA DE CAMARGO CLEVE  
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ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 
RECORRENTE: SOLANGE FERNANDES BARROZO DEBORTOLI 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 GELSON COELHO DO ROSARIO 
PREFEITO 
RECORRIDO: GELSON COELHO DO ROSARIO 
RECORRIDO: JUNTOS PELA NOSSA GENTE 
[REPUBLICANOS/PDT/MDB/UNIÃO/FEDERAÇÃO BRASIL DA 
ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC DO B/PV)] - SÃO JORGE D'OESTE - PR 
ADVOGADO: FERNANDA WINIARSKI SCARIOT  
ADVOGADO: JANICE APARECIDA PARCIANELLO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado Guilherme de Salles Gonçalves.  
 
Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e sete minutos do 
dia 26 de maio de 2025, foi encerrada a Sessão. E, para constar, 
eu 
Danielle Cidade Morgado Maemura, secretária, lavrei a presente 
Ata que vai assinada pelo senhor presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 26 de maio de 2025. 
 

 
 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 

 

 

DES. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA 

Presidente em exercício 

 

 


